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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA - JI-PARANÁ

  

EDITAL Nº Nº 001/CJP/UNIR/2024

Processo nº 23118.016668/2023-51

 

CHAMADA PARA PARTICIPAR DO II CONCURSO DE REDAÇÃO PROMOVIDO PELO
III SIMPÓSIO INTEGRADO DO CAMPUS DE JI-PARANÁ/RO

 
A Universidade Federal de Rondônia, campus de Ji-Paraná, promoverá o II Concurso de Redação como
parte integrante das atividades que serão realizadas no III SIMPÓSIO INTEGRADO DO CAMPUS DE JI-
PARANÁ/RO, que tem como objetivo potencializar o intercâmbio entre UNIR e os alunos oriundos do
ensino Médio público e privado.
 
CONCURSO DE REDAÇÃO
 
O III SIMPÓSIO INTEGRADO DO CAMPUS DE JI-PARANÁ/RO incentiva a participação dos
estudantes cursistas do terceiro ano do Ensino Médio e os convida a submeterem uma redação abordando o
tema: A IMPORTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA PARA OS JOVENS
RONDONIENSES;
O objetivo do concurso é divulgar e incentivar os estudantes que estão finalizando o Ensino Médio a
respeito da oportunidade de ingresso nos cursos de graduação do Campus de Ji-Paraná da Universidade
Federal de Rondônia; 
Os estudantes terão entre os dias 02.05.2024 e 22.05.2024 para escreverem as suas redações, sob
monitoramento do/a professor/a de língua portuguesa de sua escola. No dia 23.05.2024 a Comissão
organizadora do SIC recolherá as redações;
 
São pré-requisitos das redações concorrentes:
I – ser manuscrita, com caneta preta ou azul;
II – ser redigida no Formulário de Redação, disponibilizado nas escolas;
III – ser devidamente identificada;
IV – tratar do tema proposto, qual seja: “A IMPORTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA PARA OS JOVENS RONDONIENSES”;
V – ser realizada individualmente;
VI – ser inédita e original;
 
Serão desclassificadas pela comissão julgadora as redações:
I – enviadas por outro meio que não seja o formulário oficial do evento;
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II – ilegíveis;
III – plagiadas;
IV – procedentes de outros concursos de redação;
 
As redações recebidas serão apreciadas por uma banca examinadora composta por três avaliadores, que
atribuirão nota de 0 a 10, considerando os seguintes pontos:
a. Clareza no desenvolvimento das ideias;
b. Conteúdo, argumentação e domínio do assunto;
c. Estrutura e sequência lógica do texto;
d. Uso da norma padrão da língua portuguesa;
e. Criatividade.
 
Os candidatos ficam cientes de que a participação e o envio de redações implicam, automaticamente, em
autorização para que a Comissão Organizadora utilize, sem ônus, os trabalhos e as imagens dos autores dos
textos em publicações, materiais e eventos institucionais;
§ 1º Caso a redação vencedora seja de autoria de pessoa menor de dezoito anos, o envio do prêmio, a
participação na solenidade de premiação e o previsto no caput do artigo ficam condicionados à prévia
autorização pelo responsável legal.
 
DA PREMIAÇÃO DO CONCURSO DE REDAÇÃO
 
O primeiro lugar receberá um tablet, Kit UNIR, certificado de menção honrosa e terá sua redação
publicada nos anais do evento;
O segundo lugar receberá um fone de ouvido, Kit UNIR, certificado de menção honrosa e terá sua redação
publicada nos anais do evento;
O terceiro lugar receberá uma mochila, Kit UNIR, certificado de menção honrosa e terá sua redação
publicada nos anais do evento;
 
Em caso de empate, será considerada vencedora a redação que obtiver a maior nota nos critérios, pela
seguinte ordem:
a. Criatividade;
b. Conteúdo, argumentação e domínio do assunto;
c. Clareza no desenvolvimento das ideias;
d. Estrutura e sequência lógica do texto;
e. Uso da norma padrão da língua portuguesa;
f. O candidato com maior idade.
 
DA DATA E DO LOCAL DA PREMIAÇÃO
 
A solenidade de premiação ocorrerá no dia 21 de Junho de 2024, às 17h30, em formato presencial, na
Universidade Federal de Rondônia, Campus de Ji-Paraná, localizado À Rua Rio Amazonas, 351, Jardim
dos Migrantes, Ji-Paraná, RO;
A programação completa deste dia e bem como de toda a programação do III SIMPÓSIO INTEGRADO
DO CAMPUS DE JI-PARANÁ/RO, estará disponível previamente no sítio eletrônico oficial do evento, no
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endereço: www.sicjp.unir.br;
Os comunicados, avisos e instruções do evento serão divulgados no sítio supracitado, sendo
responsabilidade do participante informar-se das atualizações.
 
CALENDÁRIO
 

ATIVIDADE DATAS/PERÍODOS

Período de entrega nas escolas do Formulário Oficial de Redação 02/05/2024 a 16/05/2024

Período para escrita da redação  02/05/2024 a 22/05/2024

Recolhimento das redações nas escolas 23/05/2024

Período de leitura e análise das redações 22/05/2024 a 07/06/2024

Divulgação dos resultados 08/06/2024

Premiação da Redação 21/06/2024

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 
Caso o(a) participante tenha dúvidas em relação a algum item deste edital, o(a) mesmo(a) deverá
comunicar diretamente à comissão organizadora, por meio do seguinte endereço eletrônico: sicjp@unir.br 
O disposto neste Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
                                                                                                Ji-Paraná – RO, datado eletronicamente.

 
 

Documento assinado eletronicamente por GABI NUNES SILVA, Docente, em 03/05/2024, às 17:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1753167 e o código CRC 8865D873.
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